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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ


Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, e a ele ao departamento competente, providências no sentido de realizar a DEMARCAÇÃO DE SOLO REFERENTE A PARADA OBRIGATÓRIA em toda a extensão da Rua Moisés Antônio, Jardim Picerno I e nos cruzamentos que a interligam.

A solicitação se faz necessária, visto que a ausência de sinalização adequada compromete a organização do trânsito local e a segurança de motoristas e pedestres, aumentando o risco de acidentes nos cruzamentos, o que torna indispensável a implantação de sinalização clara e visível para melhor orientação e prevenção de ocorrências.

Sala das Sessões, 17 de abril de 2026.



Rai Stein Sciascio
Rai do Paraíso
Vereador
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